
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 

(Do Sr. JOSÉ NELTO) 

      Estabelece diretrizes para a prevenção, o 
diagnóstico e o tratamento da Síndrome de 
Esgotamento Profissional entre os servidores 
públicos. 

                         O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º O Poder Público, nas ações voltadas para a prevenção, o 

diagnóstico e o tratamento da Síndrome de Esgotamento Profissional entre os 

servidores públicos, observará as seguintes diretrizes. 

 

 I – Prevenção por meio de avaliação médica e psicológica periódica 

com vistas ao diagnóstico precoce; 

 

 II – Abordagem multidisciplinar no acompanhamento da saúde dos 

servidores com Síndrome de Esgotamento Profissional; 

 

III – Promoção de campanhas educativas com informações sobre as 

causas, os sintomas, as formas de prevenção e os meios de diagnóstico precoce da 

Síndrome de Esgotamento Profissional; 

 

IV – Capacitação permanente dos profissionais de saúde para a 

prevenção, o diagnóstico e o tratamento da Síndrome de Esgotamento Profissional; 

 

V- Articulação entre os setores da educação, da segurança, da saúde 

e da medicina do trabalho, entre outros, para a elaboração de estudos e políticas que 

contribuam para a prevenção, o diagnóstico e o tratamento entre os servidores; 

 

VI- Fomento à produção, à sistematização e à divulgação de dados 

sobre a ocorrência da Síndrome de Esgotamento Profissional e sobre as medidas de 

prevenção e de tratamentos adotados. 

*C
D2

30
52

50
26

90
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Nelto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230525026900

PL
 n

.1
92

0/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

7/
04

/2
02

3 
11

:0
5:

31
.9

90
 - 

M
es

a



Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                                JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente projeto tem como objetivo estabelecer diretrizes para a 

prevenção, diagnóstico e o tratamento da Síndrome de Esgotamento Profissional 

entre os servidores públicos. 

Síndrome de Burnout ou Síndrome do Esgotamento Profissional é um 

distúrbio emocional com sintomas de exaustão extrema, estresse e esgotamento 

físico resultante de situações de trabalho desgastante, que demandam muita 

competitividade ou responsabilidade.  A principal causa da doença é justamente o 

excesso de trabalho. Esta síndrome é comum em profissionais que atuam diariamente 

sob pressão e com responsabilidades constantes, como médicos, enfermeiros, 

professores, policiais, jornalistas, dentre outros. 

A Síndrome de Burnout envolve nervosismo, sofrimentos psicológicos 

e problemas físicos, como dor de barriga, cansaço excessivo e tonturas. O estresse 

e a falta de vontade de sair da cama ou de casa, quando constantes, podem indicar 

o início da doença. Os principais sinais e sintomas que podem indicar a Síndrome de 

Burnout são: cansaço excessivo, físico e mental, dor de cabeça frequente, alterações 

no apetite, insônia, dificuldades de concentração, sentimentos de fracasso e 

insegurança, negatividade constante, sentimentos de derrota e desesperança, 

sentimentos de incompetência, alterações repentinas de humor, isolamento, fadiga, 

pressão alta, dores musculares, problemas gastrointestinais, alteração nos 

batimentos cardíacos.1 

Um estudo da International Stress Management Association no Brasil 

(ISMA-BR) apontou, em 2020, que nosso país é o segundo mais afetado pelo 

esgotamento profissional excessivo no mundo. A Organização Mundial da Saúde 

(OMS) levantou que o Brasil possui a maior taxa de pessoas com ansiedade, além de 

 
1 https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/s/sindrome-de-burnout *C
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ocupar o quinto lugar no ranking de pessoas com depressão. As duas condições 

também estão ligadas ao burnout.2 

Normalmente esses sintomas surgem de forma leve, mas tendem a 

piorar com o passar dos dias. Por essa razão, muitas pessoas acham que pode ser 

algo passageiro. Para evitar problemas mais sérios e complicações da doença, é 

fundamental buscar apoio profissional assim que notar qualquer sinal. Pode ser algo 

passageiro, como pode ser o início da Síndrome de Burnout.3 

Para que haja a prevenção e as devidas melhorias na qualidade do 

trabalho, faz-se totalmente necessário a efetivação da presente proposição, com fito 

em assegurar a saúde mental e física dos indivíduos que se encontram nessa possível 

situação e que por diversas vezes não possuem conhecimento da condição. 

Dada a relevância temática, submeto esta proposição aos ilustres 

pares, rogando o imprescindível apoio para sua aprovação.   

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

Deputado JOSÉ NELTO 

(PP/GO) 

 

 

 

 

 
2 https://www12.senado.leg.br/institucional/sis/noticias-comum/esgotamento-profissional-tem-
sintomas-especificos 
3 https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/s/sindrome-de-burnout *C
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